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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Hamilton Mourao

EMENDA N¢ - CMMPV 1308/2025
(a MPV 1308/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n° 15.190, de 08 de agosto de 2025, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

‘Art. 65-A. Quando o licenciamento ambiental tiver sido expedido pelo
érgdo ambiental competente, a atuacdo de érgdos ambientais de outros entes
federativos observard o seguinte:

I - nos casos de iminéncia ou ocorréncia de degrada¢do da qualidade
ambiental, as medidas para evitéd-la, fazé-la cessar ou mitiga-la serdo formalmente
comunicadas ao érgdo ambiental licenciador, cessando os efeitos da medida
adotada pelo érgdo ambiental ndo licenciador em caso de descumprimento;

11 - a manifestagdo técnica do drgao licenciador prevalecerd, inclusive
na situa¢do da lavratura de 2 (dois)autos de infracdo ou de outras medidas pela
mesma hipétese de incidéncia e na situagdo em que o drgdo ambiental licenciador,
cientificado pelo érgdo ambiental ndo licenciador da lavratura de auto de infragdo
ou da imposi¢do de outras medidas, manifestar-se pela ndo ocorréncia da infrag3o.

Pardgrafo Unico. Na ocorréncia do previsto no inciso I do caput
deste artigo, a manifestacdo do dOrgdo ambiental licenciador fard cessar
automaticamente os efeitos do auto de infracdo ou de outras medidas aplicadas
pelo 6rgdo ambiental nio licenciador.” (NR)”

JUSTIFICACAO

A emenda apresentada tem como objetivo restabelecer dispositivos
suprimidos por meio dos vetos presidenciais ao Projeto de Lei que resultou na Lei
n° 15.190, de 8 de agosto de 2025, a qual dispde sobre a Lei Geral do Licenciamento
Ambiental e regulamenta o inciso IV do § 1° do art. 225 da Constituicdo Federal,
além de alterar e revogar dispositivos de leis correlatas.

O texto aprovado pelo Congresso Nacional foi fruto de amplo
e aprofundado debate ao longo de anos, envolvendo ndo apenas o Poder
Legislativo, mas também drgidos ambientais, entidades representativas da
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sociedade civil, especialistas, setor produtivo e comunidades afetadas. Esse
processo de construcdo coletiva resultou em um marco legal equilibrado, que
buscou conciliar a protecdo ambiental com o desenvolvimento socioecondmico,
garantindo seguranca juridica, eficiéncia administrativa e previsibilidade aos
procedimentos de licenciamento.

Os dispositivos ora vetados tratam de pontos essenciais para a
efetividade da lei, assegurando clareza normativa, padronizagio de procedimentos
e a devida consideracgdo das especificidades setoriais e regionais. A manutengao
desses vetos compromete a coeréncia interna do texto legal e fragiliza o alcance
dos objetivos originalmente pactuados, podendo gerar inseguranca juridica,
aumento de conflitos judiciais e entraves indevidos a atividades produtivas e de
interesse publico. Ademais, é importante ressaltar que os artigos vetados foram
amplamente discutidos nas comissdes tematicas e no plendrio de ambas as Casas
Legislativas, recebendo aprovagdo expressiva.

Portanto, a emenda se justifica como medida necessdria para
restaurar a integralidade e a harmonia do marco legal aprovado, preservando o
consenso construido e garantindo que o licenciamento ambiental brasileiro atenda
simultaneamente aos principios da protecdo ambiental, do desenvolvimento
sustentavel e da seguranca juridica.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2025.

Senador Hamilton Mour3o
(REPUBLICANOS - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Hamilton Mourdo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3406532738

SF/25045.36510-78 (LexEdit*)




 
   
     2025-08-14T19:14:12.637Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:</p><p class="align-justify">“Art. A Lei nº 15.190, de 08 de agosto de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p class="align-justify">‘Art. 65-A. Quando o licenciamento ambiental tiver sido expedido pelo órgão ambiental competente, a atuação de órgãos ambientais de outros entes federativos observará o seguinte:</p><p class="align-justify">I – nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, as medidas para evitá-la, fazê-la cessar ou mitigá-la serão formalmente comunicadas ao órgão ambiental licenciador, cessando os efeitos da medida adotada pelo órgão ambiental não licenciador em caso de descumprimento;</p><p class="align-justify">II – a manifestação técnica do órgão licenciador prevalecerá, inclusive na situação da lavratura de 2 (dois)autos de infração ou de outras medidas pela mesma hipótese de incidência e na situação em que o órgão ambiental licenciador, cientificado pelo órgão ambiental não licenciador da lavratura de auto de infração ou da imposição de outras medidas, manifestar-se pela não ocorrência da infração.</p><p class="align-justify">Parágrafo único. Na ocorrência do previsto no inciso II do caput deste artigo, a manifestação do órgão ambiental licenciador fará cessar automaticamente os efeitos do auto de infração ou de outras medidas aplicadas pelo órgão ambiental não licenciador.’ (NR)”</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A emenda apresentada tem como objetivo restabelecer dispositivos suprimidos por meio dos vetos presidenciais ao Projeto de Lei que resultou na Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, a qual dispõe sobre a Lei Geral do Licenciamento Ambiental e regulamenta o inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal, além de alterar e revogar dispositivos de leis correlatas.</p><p class="align-justify">O texto aprovado pelo Congresso Nacional foi fruto de amplo e aprofundado debate ao longo de anos, envolvendo não apenas o Poder Legislativo, mas também órgãos ambientais, entidades representativas da sociedade civil, especialistas, setor produtivo e comunidades afetadas. Esse processo de construção coletiva resultou em um marco legal equilibrado, que buscou conciliar a proteção ambiental com o desenvolvimento socioeconômico, garantindo segurança jurídica, eficiência administrativa e previsibilidade aos procedimentos de licenciamento.</p><p class="align-justify">Os dispositivos ora vetados tratam de pontos essenciais para a efetividade da lei, assegurando clareza normativa, padronização de procedimentos e a devida consideração das especificidades setoriais e regionais. A manutenção desses vetos compromete a coerência interna do texto legal e fragiliza o alcance dos objetivos originalmente pactuados, podendo gerar insegurança jurídica, aumento de conflitos judiciais e entraves indevidos a atividades produtivas e de interesse público. Ademais, é importante ressaltar que os artigos vetados foram amplamente discutidos nas comissões temáticas e no plenário de ambas as Casas Legislativas, recebendo aprovação expressiva.</p><p class="align-justify">Portanto, a emenda se justifica como medida necessária para restaurar a integralidade e a harmonia do marco legal aprovado, preservando o consenso construído e garantindo que o licenciamento ambiental brasileiro atenda simultaneamente aos princípios da proteção ambiental, do desenvolvimento sustentável e da segurança jurídica.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


